
Prefeitura. do Municipio de Ang&tuba 
Estado de São Paulo 

RESOLVE: 

PORTARIA Nº 290/2022 
De 06/05/2022 

NÍCOLAS BASILE ROCHEL, Prefeito do 

Município de Angatuba do Estado de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

Artigo 1°) EXONERAR, por adesão ao Plano de Desligamento Voluntário - PDY, autorizado 

pela Lei Municipal nº 461 /2022, de 30/03/2022, a Sr(a) T ANIA APARECIDA ORSI, po1tador(a) do 

RG 17.793.401 SSP/SP, do emprego de P.E.B. 1, referência "A- 1 ·,_ lotada junto a Secretaria Municipal 

de Educação, constante na Lei Complementar nº 039/2022 de 29 de Abril de 2022. 

Artigo 2°) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições 

em contrario. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNI 

Afixada no uadro da Prefeitura 
Angatuba, O 05/2022. 

'p(f,~r DE MAIO DE 2022 

OLAS,BA~;:El ROCHEL 
Prelêito Municipal 
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